
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                         

 

PORTARIA Nº 013, de 12 de janeiro de 2024 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Coordenação Geral Educação a Distância - EaD e UAB/Uesb, constante no Processo SEI nº 

072.8760.2023.0053888-62; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º PRORROGAR, ATÉ ÀS 23H59MIN DO DIA 21 DE JANEIRO DE 

2024, AS INSCRIÇÕES para o Processo Seletivo Especial para ingresso nos Cursos de 

Licenciatura em Física e Pedagogia, como oferta especial e na modalidade de Educação a 

Distância, EaD, em parceria com o Sistema Universidade Aberta do Brasil, UAB/CAPES/MEC, 

cujo processo será realizado observando as disposições do Edital n°. 275/2023, publicado na 

edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 20/12/2023. 

 

Art. 2° Em razão da prorrogação das inscrições, ficam mantidas as datas para as 

etapas e o cronograma, item 7 (DO CRONOGRAMA), presente no Edital. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital n°. 275/2023.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


